
2o EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO AO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO DO IEN

CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM ENGENHARIA DE
REATORES - TURMA 2009 - Primeiro Semestre

O Conselho e o Coordenador de Pós-Graduação do Instituto de Engenharia Nuclear, no uso de suas atribuições,
tornam público que será realizado no Rio de Janeiro, em local, data e horário divulgados neste edital, a segunda
seleção de candidatos ao Programa de Pós-Graduação do IEN para o curso de Mestrado Profissional em
Engenharia de Reatores - Turma 2009 - Primeiro Semestre. A seleção far-se-á segundo as normas deste edital.

1. Inscrição ao Processo de Seleção

Ao inscrever-se no Processo de Seleção ao Mestrado Profissional em Engenharia de Reatores - Turma 2009 -
Primeiro Semestre, o candidato estará aceitando as normas estabelecidas no presente edital.

As inscrições para a segunda seleção ao Mestrado Profissional em Engenharia de Reatores - Turma 2009 -
Primeiro Semestre, estarão abertas durante o período de 18 de fevereiro de 2009 a 06 de março de 2009. Para a
inscrição são exigidos os seguintes documentos:

• Formulário de Inscrição (disponível no final deste documento) devidamente preenchido.

• Diploma do Curso de Graduação ou Comprovante de Conclusão de Graduação emitido por Instituição de
Ensino Superior (IES) nas áreas de Engenharias e Ciências Exatas (cópia).

• Histórico Escolar Oficial da Graduação, atualizado, emitido por IES.

• Curriculum Vitae.

• Carteira de Identidade (cópia).

• CIC ou CPF (cópia).

• Título de Eleitor e comprovante da última votação (cópia).

• 02 fotografias 3x4 recentes.

O candidato fará sua inscrição pessoalmente ou pelo correio enviando sua documentação para:

Instituto de Engenharia Nuclear/CNEN
Programa de Pós-Graduação
Rua Hélio de Almeida, 75
Cidade Universitária, Ilha do Fundão
Rio de Janeiro - RJ
CP 68550  CEP 21941-972

Contato:
E-mail: ppgien@ien.gov.br
Telefone: (21) 2173-3905 / 3955
Fax: (21) 2173-3909

Notas:
(1) Só serão consideradas inscrições  realizadas ou que chegarem ao Programa de Pós-Graduação do IEN até o
dia 06 de março de 2009. O Programa de Pós-graduação do IEN não se responsabiliza por eventuais extravios de
correspondência ocorridos nos correios.

(2) A critério do Colegiado, poderão ser aceitos candidatos cursando o último período da graduação, ficando sua
matrícula condicionada à apresentação de declaração, emitida pela IES, certificando a expectativa de conclusão
do curso.

(3) A falta de quaisquer dos documentos solicitados acima, tornará inválida a inscrição do candidato.
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2. Processo de Seleção

Os candidatos serão classificados de acordo com os pontos obtidos nos Itens de Avaliação apresentados na tabela
abaixo.

Item de Avaliação Escala de Pontuação Peso
Prova de Conhecimentos* 0 a 10 6
Prova de Inglês** 0 a 10 2
Currículo e Histórico
Escolar

0 a 10 1

Entrevista 0 a 10 1
* Física (ênfase em mecânica: estática, dinâmica, cinemática, hidrostática e hidrodinâmica) e Matemática
(cálculo: integral e diferencial) correspondente ao nível básico de cursos de engenharias e ciências exatas.
** Tradução de texto técnico-científico para o Português.

A prova de Conhecimentos e a prova de Inglês serão realizadas no dia 09 de março de 2009, das 10:00 às 14:00
horas, no Instituto de Engenharia Nuclear, Rua Hélio de Almeida, n.º 75, Cidade Universitária, Ilha do Fundão -
Rio de Janeiro. O candidato deverá comparecer ao local 30 minutos antes do horário de início da prova.

As provas, devidamente corrigidas, ficarão arquivadas na Coordenação de Pós-Graduação do IEN, sendo
proibido fornecer cópias das mesmas aos candidatos.

Os candidatos serão entrevistados no Instituto de Engenharia Nuclear, Rua Hélio de Almeida n.º 75, Cidade
Universitária, Ilha do Fundão - Rio de Janeiro, no próprio dia 09 de março de 2009, no período da tarde, ou no
dia 10 de março de 2009. O dia e o horário específico de cada entrevista será definido por ocasião do
comparecimento dos candidatos à prova de Conhecimentos.

A pontuação final do candidato para efeito de classificação será obtida de acordo com a expressão abaixo:

Pontuação Final = 6 x (Pontuação na Prova de Conhecimentos) + 2 x (Pontuação na Prova de Inglês) +
1 x (Pontuação de Currículo e Histórico Escolar) + 1 x (Pontuação na Entrevista)

Pontuação final inferior a 40 implica em reprovação do candidato.

3. Divulgação do Resultado do Processo de Seleção

O resultado do processo de seleção será divulgado, segundo ordem de classificação dos candidatos, no dia 12 de
março de 2009. A partir desta data os candidatos poderão tomar conhecimento do resultado do processo de
seleção, das 09:00 às 11:30 h e 14:00 às 16:30 h, na Sala A316 Prédio Central do IEN, Rua Hélio de Almeida n.º
75, Cidade Universitária, Ilha do Fundão - Rio de Janeiro ou através do telefone (0XX) (21) 2173-3905 / 3955.

Os candidatos reprovados não poderão retirar as cópias de seus documentos.

Nota: É de responsabilidade do candidato inteirar-se do resultado do Processo de Seleção, ficando a
Coordenação de Pós-Graduação do IEN isenta de emitir qualquer aviso ou comunicado.

4. Matrícula

O candidato aprovado/classificado deverá efetuar simultaneamente a Matrícula Geral e Matrícula no Primeiro
Trimestre, até o dia 13 de março de 2009, no horário de 09:00 às 11:30 h e 14:00 às 16:30 h, na Coordenação de
Pós-Graduação do Instituto de Engenharia Nuclear (IEN).
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Para efetivação da mesma será exigido o preenchimento de formulário próprio fornecido pela Coordenação de
Pós-Graduação do IEN e a apresentação dos documentos originais requeridos na inscrição do processo.

Os documentos apresentados na inscrição para o Processo de Seleção serão retidos para o dossiê da matrícula do
candidato.

Será permitida a matrícula, através de procuração com firma reconhecida, para os candidatos residentes fora do
Estado do Rio de Janeiro.

O início das aulas está previsto para 16 de março de 2009.

O Programa de Pós-Graduação do IEN, Mestrado Profissional em Engenharia de Reatores, admite alunos em
tempo parcial ou integral. Porém, o período de validade da matrícula no curso será no máximo de 36 meses,
prazo em que o aluno deverá concluir o curso, sem qualquer prorrogação.

O candidato aprovado/classificado que não realizar a Matrícula Geral no período convocado pela Coordenação
de Pós-Graduação do IEN será considerado desistente.

O preenchimento da vaga do candidato desistente obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados.

5. Vagas

Anualmente o PPGIEN admite no máximo até 12 alunos por turma. Este segundo edital oferece o número de
vagas complementares aos alunos aprovados no primeiro edital, de forma a respeitar o limite máximo supra
citado.

A turma do Mestrado Profissional em Engenharia de Reatores de 2009 – Primeiro Semestre só será instalada
caso haja um mínimo de 3 candidatos aprovados.

6. Observações Finais

Os casos não contemplados por este edital serão resolvidos pelo Conselho de Pós-Graduação do IEN.
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Cole aqui
uma
foto
3x4

1. Dados Pessoais:
Nome:
Data de Nascimento:

dia Mês ano
Filiação: Pai:

Mãe:
Naturalidade:

Cidade Estado País
Nacionalidade: Estado Civil: N.º Dependentes:

Documento de Identidade: Carteira de Identidade Passaporte
Registro n.º: Órgão Expedidor:
Local de Expedição: Data da Expedição:
CPF:

Endereço Residencial:
Rua:
Bairro: Cidade: Estado:
CEP: Tel: Fax/E-mail:

Endereço de Trabalho:
Firma:
Rua:
Bairro: Cidade: Estado:
CEP: Tel: Fax/E-mail:

2. Solicitação de Bolsa de Estudo SIM NÃO
3. Vínculo Empregatício SIM NÃO
4. Declaração:

Declaro que as informações por mim prestadas neste Formulário de Inscrição estão corretas e
que aceito as normas e regulamentos do Programa de Pós-Graduação do IEN concernentes aos
Processos de Seleção e Matrícula de novos alunos.

Local Data Assinatura


